
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
E S T A D O  DE S Ã O  P A U L O

FIs.

L I V R O  D E  P O R T A R I A S
PORTARIA N°.; 1 7 .3 0 6 /1 3

FABIO MARCONDES, Prefeito M unicipal de Lorena, no 

u so  d a s  atribu ições que lhe são conferidas por lei,
C o n sid e ran d o , que é dever do ad m in istrado r público, 

a p u ra r  os fatos, conform e p receitua  o artigo 37, "capu t”, da  C onstitu ição 

Federal.
C o n sid e ran d o , que a  servidora Kátia M argareth B itton de 

M oura ao a ten d er o telefone e co n sta ta r  que a in terlocu to ra  e ra  a Sra. 

Arlene M aria Castilho Custódio, proferiu palavras depreciativas à su a  
pessoa, em  alto e bom som , enquan to  transferia  a  ligação p ara  o 

estagiário  Igor Gabriel A ntunes V. Viciim.
C o n sid e ran d o , que a  sei*vidora vem se au sen tan d o  do 

local de trabalho  diversas vezes n a  sem ana, p a ra  d a r  a u la  em um  

estabelecim ento  de ensino, desse modo, assina  a  Folha de 
C om parecim ento corno se estivesse estado  no local de trabalho .

RESOLVE:

A rt. I o - DETERMINAR a a b e rtu ra  de SINDICÂNCIA 

ADMINISTRATIVA p ara  a p u ra r  os fatos alegados.
A rt. 2 o - D iante do exposto, a  servidora teria  infringido os 

artigos 199, inciso IV e 200, inciso 1, todos do E sta tu to  dos Servidores 

Públicos do M unicípio de Lorena.
A rt. 3 o “ A Com issão Perm anente  de A puração de

R esponsabilidade deverá produzir todas as provas em  direito adm itidas.
A rt. 4 o - Ao final, tal infração poderá a ca rre ta r  ao indiciado 

a s  penalidades do E sta tu to  dos Sei'vidores Pviblicos de Lorena.
A rt. 5 o - A Com issão Perm anente  de A puração de

R esponsabilidade deverá a sseg u ra r ao acusado  o direito ao contraditório  

e a  am pla  defesa.




